
JURI 
ia Municipal de Administração e Finanças 

MAR 
Secret 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 
Rua  Dr.  Taneredo de Almeida Neves n° 176 

CEP 14150-000- Serrana-SP 
.u.se ana.sp.gov.br  - Infoserrana.sp.cotbr  - 16 3987 9244 

PORTARIA N.° 594/2020 

DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DF 
PORTARIA QUE ESPECIFICA, F DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

VALÊRIO  ANTONIO  GALANTE, Prefeito Municipal de Serrana. 
Estado de  Sao  Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art,  1° Fica revogada em todos os seus termos, a Portaria n" 88/2020, 
que autorizou a realização e o pagamento de carga suplementar ao servidor(a) Sr(a). Taisa 
Pereira Lima, ocupante do cargo de Professor de Educação Básica.  

Art.  2° Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revogam-se as 
disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL*EST-RELA D' ALVA 
25 de novembro dé02j0. - 

VALELLIO 	0 GALANTE 
PREFE TO MUNICIPAL 
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